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O presente trabalho traz uma análise sobre a tutela da honra e da imagem e a 

insuficiência dos mecanismos do Direito Penal e Civil para a proteção de 

vítimas de fake News. Diante a problemática recorrente no ambiente virtual, 

qual a penalização para crimes de desinformação? O objetivo desta pesquisa 

consiste em analisar a aplicabilidade dos tipos penais de crimes contra a honra: 

calúnia, difamação e injúria, conforme o Código Penal Brasileiro, nos Arts 138, 

139, 140, que figuram no conteúdo de propagação massiva e viral de fake news 

em mídia digital; avaliar a eficácia dos mecanismos de responsabilidade civil por 

danos morais, como instrumento de tutela da honra e imagem das vítimas; 

discutir os desafios processuais, identificação do ofensor e quantificação do 

dano. A pesquisa se justifica pela relevância social, jurídica e acadêmica, pois o 



tema exige aprofundamento de estudo e pesquisa, afim de proporcionar o 

entendimento da desinformação, especialmente no que tange à efetiva proteção 

dos direitos da personalidade. A metodologia empregada é de natureza 

bibliográfica e documental, pautada na análise da legislação vigente: Código 

Penal, Código Civil, Marco Civil da Internet, Lei Nº 12.965/2014 , Lei de 

Proteção de Dados, Lei Nº 13.709/2018, da doutrina em Direitos da 

Personalidade e do entendimento dos Tribunais Superiores que trata da colisão 

entre a liberdade de expressão e proteção da honra. 

Palavras-chave: palavras-chave: fake news tutela da honra responsabilidade 

civil direito digital. 

 


